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São Paulo, 25 de janeiro de 2021. 

Ofício nº 002/2021 

Associação Nacional de Medicina do Trabalho – ANAMT 

 

A sua Excelência o Senhor, 

Eduardo Pazuello – Ministro da Saúde  

e-mail: chefia.gm@saude.gov.br 

Ministério da Saúde – Esplanada dos Ministérios, Bloco G. Brasília, Distrito 

Federal. CEP: 70.058-900 Telefone: (61) 3315-2789 

 

A sua Excelência o Senhor, 

Élcio Franco - Secretário-Executivo 

gabinete.se@saude.gov.br  

Ministério da Saúde – Esplanada dos Ministérios, Bloco G, 3º Andar. Brasília, 

Distrito Federal. CEP: 70.058-900 Telefone:(61) 3315-2130 / 2133 / 2079 

 

 

Referente: Vacinação COVID-19 para os Médicos do Trabalho. 

 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MEDICINA DO TRABALHO - 

ANAMT, associação científica de âmbito nacional, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 

sob o nº 48.250.765/0001-06, com sede na Rua Peixoto Gomide, 996, sala 350. Jardim 

Paulista CEP: 01409-900, São Paulo/SP, neste ato representado por sua PRESIDENTE, 

vem respeitosamente solicitar que os Médicos do Trabalho sejam inseridos no rol de 

profissionais de saúde que prestam assistência aos pacientes com COVID-19, pois, como 

é de conhecimento, a ANAMT em parceria com a SEGTS, publicou o Guia Prático de 

Gestão em Saúde no Trabalho para COVID-19 (Disponível em: 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/resource/pt/biblio-1116676 ).  
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Os médicos do trabalho além de realizar o plano de contingenciamento nos 

ambientes de trabalho para evitar a transmissão do novo Coronavírus, os mesmos têm 

realizado triagem e atendimento aos trabalhadores com COVID-19, nas fases iniciais da 

doença que podem ser tratadas em nível ambulatorial.  

 

Nesse sentido, ressaltamos que os médicos do trabalho nunca estiveram 

afastados de suas atividades laborativas, mantiveram a realização de todas as ações 

atinentes a saúde do trabalhador previstas em legislação vigente no país e ainda, 

assumiram o manejo de milhões de trabalhadores adoecidos pela COVID-19, evitando 

assim que os mesmos sobrecarregassem o sistema público. 

 

Pelo exposto. Solicitamos que os médicos do trabalho, profissionais que estão 

diretamente vinculados ao enfrentamento da pandemia, estejam no rol de profissionais de 

saúde a serem vacinados. 

 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos 

préstimos de elevada estima e consideração. 

 

 

 

Dra. Rosylane Nascimento das Mercês Rocha 

Presidente 

Associação Nacional de Medicina do Trabalho – ANAMT 
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